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Seguindo de perto as políticas de prevenção epidémica do Interior da China, o 

Governo da RAEM decretou, no início do mês passado, a abertura do território, ainda 
que em circunstâncias de grave despreparo. Apanhada desprevenida, a generalidade dos 
residentes de Macau apresentou diversas reclamações. No espaço de menos de duas 
semanas, um sexto da população testou positivo para a COVID-19. Recentemente, 
muitos habitantes da Zona Norte contaram-me que, nos primeiros dias de contágio, 
manifestaram sintomas como febre alta, dores de cabeça, dores corporais e de garganta 
e que, dirigindo-se aos serviços de urgência, viram muita gente na mesma situação. Estes 
pacientes ficaram mais de dez horas à espera com dores e sem serem atendidos, sendo 
informados pelas equipas médicas de que o sistema se encontrava sobrecarregado 
devido a um grande número de pacientes num curto período de tempo. Muitos 
moradores relataram também que produtos de primeira necessidade, como ibuprofeno, 
adesivos anti-térmicos e suplementos de electrólitos se esgotaram nas farmácias e 
supermercados da Zona Norte, levando-os a correr de um lado para o outro em busca 
desses produtos e obtendo-os por um preço mais elevado. Será que as entidades 
competentes do Governo acompanharam este tipo de situações de modo a detectar a 
ocorrência de irregularidades? Relativamente a esta questão, apresentam-se às entidades 
relevantes as seguintes sugestões: 
 
1) Propõe-se que os serviços competentes do Governo façam chegar a todos os 

residentes informações relativas ao recrutamento de voluntários para os serviços 
médicos, à semelhança do que acontece em relação aos testes de ácido nucleico em 
massa, e que estes possam auxiliar o trabalho anti-epidémico de acordo com o tempo 
de trabalho voluntário de cada profissional médico, para que todos possamos 
combater a epidemia e contribuir para tal; 

2) Propõe-se a instalação de equipamentos como medidores de pressão arterial e 
oxímetros nos centros de saúde comunitários, para que pacientes infectados possam 
ser aí melhor examinados pelos técnicos de saúde; 

3) Pede-se aos serviços competentes do Governo que garantam a aquisição de produtos 
de higiene a preços razoáveis pelos residentes de Macau; 



 

4) Pede-se que se proceda à investigação, em tempo útil, de práticas ilegais de comércio 
na Internet, nomeadamente da compra e venda de medicamentos a preços 
inflacionados. 

 


